
FONTE

(1) IBGE - Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. Departamento de População e 
Indicadores Sociais

(2) IBGE - Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. Sistema de Contas Regionais - 
SCR

(3) IPEA - Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada. IPEADATA
(4) PNUD - Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento. Atlas do 

Desenvolvimento Humano
(5) IBGE - Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. Pesquisa Nacional por Amostra de 

Domicílios – PNAD
(6) IBGE - Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. AGROFIT/MAPA- Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento.
(7) Denatran - Departamento Nacional de Trânsito. Registro Nacional de Acidentes e 

Estatísticas de Trânsito - Renaest
(8) IBGE - Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. Censo Agropecuário
(9) IBGE - Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. Pesquisa Nacional de Saneamento 

Básico - PNSB
(10) MME - Ministério de Minas e Energia. Balanço Energético Nacional
(11) INPE - Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais – CPTEC
(12) MIN - Ministério da Integração Nacional. Secretaria Nacional de Defesa Civil - SEDEC
(13) MS - Ministério da Saúde. Coordenação Geral de Vigilância em Saúde Ambiental - 

SISAGUA
(14) MS - Ministério da Saúde. Coordenação Geral de Vigilância em Saúde Ambiental - 

SISSOLO
(15) MS - Ministério da Saúde. Pacto da Atenção Básica. Datasus
(16) MS - Ministério da Saúde. Sistema de Informações Hospitalares - SIH. Datasus
(17) MS - Ministério da Saúde. Sistema de Informações sobre Mortalidade - SIM. Datasus
(18) MS - Ministério da Saúde. Sistema de Informação de Agravos de Notificação – 

SINAN. Datasus
(19) MS - Ministério da Saúde. Coordenação Geral de Vigilância em Saúde Ambiental - 

CGVAM. Áreas Técnicas

CONVENÇÕES

(-) Sem informação

(..) Não se aplica dado numérico

DIVULGAÇÃO

www.saude.gov.br/svs/pisast

P. PRESSÃO

P.1 Frota de veículos por habitante (7). Razão en-
tre a frota total de veículos automotores  e o 
número de habitantes em dezembro de 2011.

P.2 Terras em uso agrícola, pecuária e refloresta-
mento (8). Percentual de áreas com lavouras 
permanentes e lavouras temporárias em utili-
zação, todas pertencentes a estabelecimentos 
agrícolas, 2006.

P.3 Consumo de energia elétrica (10). Consumo 
residencial per capita de eletricidade, expresso 
em MWh, 2010.

P.4 Indústrias de transformação (2). Número de 
unidades locais de indústrias de transforma-
ção, 2010.

PressãoPForça motrizFM

FM. FORÇA MOTRIZ

FM.1 População (1). Estimativa da população residente em 
determinado espaço geográfico, em 1° de julho de 2011.

FM.2 Taxa de crescimento da população (1). Percentual de in-
cremento médio da população residente em determinado 
espaço geográfico, no período considerado, 2010 a 2011.

FM.3 Índice de Desenvolvimento Humano – IDH (4). Mede o 
nível de Desenvolvimento Humano dos estados utilizando 
como critérios indicadores de educação (alfabetização 
e taxa de matrícula), longevidade (esperança de vida ao 
nascer) e renda (PIB per capita), 2000.

FM.4  População economicamente ativa ocupada (5). Percentu-
al da população economicamente ativa ocupada. Define-
-se como população economicamente ativa ocupada o 
contingente de pessoas de 10 anos e mais de idade que 
está trabalhando na semana de referência ou que não 
exerceram trabalho remunerado na semana de referên-
cia por motivo de greve, férias, licença, etc, 2011.

FM.5 Produto Interno Bruto (PIB) per capita (2). Valor do Pro-
duto Interno Bruto (PIB) anual em reais(R$), a preços de 
mercado per capita, 2010.

FM. 6 Índice de Gini - Renda(3). Mede o grau de desigualda-
de na distribuição da renda. Pode variar entre 0 (baixa 
desigualdade) e 1 (alta desigualdade), 2009.

FM.7 Pobreza – Domicílios abaixo da linha de pobreza (3). 
Proporção dos domicílios com renda domiciliar per capita 
inferior a linha de pobreza, 2009.

FM.8 Grau de Urbanização (5). Percentual de pessoas que 
vivem em domicílios urbanos, 2010.

SituaçãoS

S. SITUAÇÃO

S.1 Esgotamento sanitário (5). Percentual de domicílios sem servi-
ço de rede coletora e fossa séptica de esgotamento sanitário, 
2011.

S.2 Tratamento de esgoto (9). Percentual de municípios sem trata-
mento de esgoto sanitário, 2008.

S.3 Coleta de Lixo (5). Percentual de domicílios sem coleta regular 
direta ou indireta de lixo, 2011.

S.4 Queimadas e incêndios florestais (11). Número de focos de 
queima, captados por satélite referência, 2011.

S.5 Inundações (12). Percentual de municípios que sofreram 
inundações, 2011.

S.6 Utilização de agrotóxicos (6). Expressa a intensidade de uso de 
agrotóxicos em áreas cultivadas por kg/ha/ano de ingrediente 
ativo, 2011.

S.7 SAA sem tratamento de água (13). Percentual de sistemas de 
abastecimento de água sem tratamento, 2011.

S.8 SAC sem tratamento de água (13). Percentual de soluções 
alternativas coletivas de abastecimento de água sem tratamen-
to, 2011.

S.9 Coliformes totais  – Qualidade da Água (13). Percentual das 
amostras realizadas pela Vigilância em Saúde com ausência de 
coliformes totais, conforme a Portaria MS nº 518/2004, 2011.

S.10 Turbidez - Qualidade da água (13). Percentual das amostras 
realizadas pela Vigilância em Saúde com turbidez [< 5 UT]  
conforme a  Portaria MS nº 518/2004, 2011.

S.11 Cloro residual livre - Qualidade da água (13). Percentual das 
amostras realizadas pela Vigilância em Saúde com cloro resi-
dual livre maior que 0.2 mg/l e menor que 2 mg/l, conforme 
a Portaria MS nº 518/2004, 2011.

S.12 Áreas contaminadas ou potencialmente contaminadas com 
população exposta (14). Números de áreas contaminadas ou 
supeitas de contaminação identificadas pela Vigilância em 
Saúde Ambiental, 2011.

S.13 Incidência de casos de agravos relacionados ao trabalho na 
População Economicamente Ativa (PEA) (18). Incidência de 
casos relacionados ao trabalho notificados ao Sistema de 
Informação de Agravos de Notificação (SINAN), 2011.

ExposiçãoEXP

EXP. EXPOSIÇÃO

EXP.1 População abastecida por SAA e SAC sem tratamento (13). Per-
centual da população abastecida por forma de abastecimento 
de água de Sistema de Abastecimento de Água e Solução 
Alternativa Coletiva sem tratamento, 2011.

EXP.2 População sem instalação adequada de esgoto (5). Percentual 
de pessoas que vivem em domicílios particulares permanentes 
sem instalações de esgoto, 2011.

EXP.3 População sem coleta de lixo (5). Percentual de pessoas que 
vivem em domicílios sem coleta de lixo, 2011.

EXP.4 Residentes em aglomerados subnormais (1). Percentual de 
pessoas que vivem em domicílios localizados em aglomerados 
subnormais (favelas e similares), 2010.

EXP.5 População potencialmente exposta a contaminantes químicos 
(14). Estimativa de pessoas potencialmente expostas à áreas 
contaminadas ou suspeitas de contaminação, 2011.
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Unidade da Federação FM.1 FM.2 FM.3 FM.4 FM.5 FM.6 FM.7 FM.8

BRASIL 192.379.287 0,43 0,76 93,78 19.766,33 0,54 16,36 84,36

NORTE 16.095.187 0,67 0,73 93,95 12.701,05 0,52 25,55 73,53

Rondônia 1.576.455 0,51 0,74 93,85 15.098,13 0,51 18,13 73,55

Acre 746.386 0,92 0,70 93,18 11.567,41 0,61 25,37 72,56

Amazonas 3.538.387 0,82 0,71 94,94 17.173,33 0,51 24,90 79,09

Roraima 460.165 0,99 0,75 91,82 14.051,91 0,52 22,61 76,55

Pará 7.688.593 0,56 0,72 93,88 10.259,20 0,51 28,80 68,48

Amapá 684.309 1,16 0,75 93,70 12.361,45 0,52 25,95 89,77

Tocantins 1.400.892 0,63 0,71 93,46 12.461,67 0,52 20,20 78,80

NORDESTE 53.501.859 0,40 0,68 92,48 9.561,41 0,56 32,29 73,13

Maranhão 6.645.761 0,58 0,64 93,86 6.888,60 0,54 34,01 63,08

Piauí 3.140.328 0,34 0,66 91,16 7.072,80 0,55 32,28 65,77

Ceará 8.530.155 0,48 0,70 92,49 9.216,96 0,54 30,70 75,09

Rio Grande do Norte 3.198.657 0,48 0,71 90,52 10.207,56 0,56 27,83 77,81

Paraíba 3.791.315 0,32 0,66 94,67 8.481,14 0,59 33,54 75,37

Pernambuco 8.864.906 0,39 0,71 93,29 10.821,55 0,55 34,53 80,17

Alagoas 3.143.384 0,36 0,65 92,45 7.874,21 0,57 39,29 73,64

Sergipe 2.089.819 0,53 0,68 91,70 11.572,44 0,58 29,86 73,52

Bahia 14.097.534 0,27 0,69 91,78 11.007,47 0,56 30,70 72,07

SUDESTE 80.975.616 0,39 0,79 94,16 25.987,86 0,51 9,03 92,95

Minas Gerais 19.728.701 0,34 0,77 93,76 17.931,89 0,51 9,09 85,29

Espírito Santo 3.547.055 0,49 0,77 92,17 23.378,74 0,53 9,72 83,40

Rio de Janeiro 16.112.678 0,37 0,81 95,57 25.455,38 0,54 10,12 96,71

São Paulo 41.587.182 0,41 0,82 94,04 30.243,17 0,49 8,51 95,94

SUL 27.562.433 0,32 0,81 94,61 22.722,62 0,49 8,69 84,93

Paraná 10.512.349 0,35 0,79 94,42 20.813,98 0,50 9,50 85,33

Santa Catarina 6.317.054 0,54 0,82 95,71 24.398,42 0,46 4,90 83,99

Rio Grande do Sul 10.733.030 0,18 0,81 94,16 23.606,36 0,50 9,95 85,10

CENTRO-OESTE 14.244.192 0,69 0,79 94,12 24.952,88 0,56 9,36 88,80

Mato Grosso do Sul 2.477.542 0,57 0,78 93,84 17.765,68 0,52 7,99 85,64

Mato Grosso 3.075.936 0,69 0,77 93,15 19.644,09 0,50 10,00 81,80

Goiás 6.080.716 0,64 0,78 94,53 16.251,70 0,51 9,65 90,29

Distrito Federal 2.609.998 0,91 0,84 94,59 58.489,46 0,62 9,24 96,58

Unidade da Federação S.1 S.2 S.3 S.4 S.5 S.6 S.7 S.8 S.9 S.10 S.11 S.12 S.13

BRASIL 22,85 26,63 11,21 133.077 16,46 15,20 23,54 67,51 85,09 95,51 84,91 7.738 95,18

NORTE 42,87 5,79 24,18 41.068 10,47 6,79 63,98 82,02 81,72 92,13 62,27 948 63,00

Rondônia 27,49 5,77 25,27 4.430 1,92 7,54 3,51 61,11 84,56 67,57 64,92 94 54,08

Acre 53,20 9,09 19,38 1.929 9,09 5,91 50,88 57,78 81,80 82,62 72,68 57 21,73

Amazonas 35,22 12,90 18,71 4.205 14,52 0,89 63,08 93,84 72,99 85,62 22,04 137 60,58

Roraima 11,95 26,67 16,37 1.122 100,00 10,31 19,05 80,00 85,99 80,71 91,04 27 318,56

Pará 47,09 2,10 28,56 17.610 11,89 6,37 83,56 78,04 59,69 92,59 37,30 184 16,62

Amapá 40,88 18,75 12,93 1.059 18,75 3,86 28,57 38,00 74,30 100,00 25,58 45 140,56

Tocantins 61,54 2,16 22,35 10.713 0,00 8,21 22,75 68,34 87,25 97,04 97,75 404 218,42

NORDESTE 38,86 26,64 22,68 45.477 9,36 6,98 36,86 72,49 75,21 92,07 74,71 2.915 55,92

Maranhão 47,98 5,07 43,77 14.860 8,76 7,24 45,58 75,74 70,38 97,51 49,93 368 36,79

Piauí 27,93 2,23 37,25 10.548 2,23 5,19 63,22 68,07 63,88 94,71 76,34 201 65,49

Ceará 46,02 20,65 24,57 3.669 2,72 6,48 2,51 70,06 69,56 91,88 66,88 1.168 52,68

Rio Grande do Norte 23,66 12,57 13,34 370 2,99 1,72 7,07 47,96 65,98 91,35 59,86 353 95,92

Paraíba 34,40 52,91 15,23 753 29,60 1,41 0,49 67,69 71,04 94,29 85,65 92 40,86

Pernambuco 31,86 60,54 14,06 1.518 21,08 4,73 14,98 66,40 76,89 85,27 63,28 137 37,55

Alagoas 53,22 24,51 21,88 250 9,80 6,16 38,57 80,00 71,74 82,75 79,67 268 84,89

Sergipe 30,28 25,33 14,67 377 5,33 3,73 1,48 87,28 71,27 90,99 53,45 45 78,14

Bahia 40,41 30,94 20,66 13.132 3,60 9,61 40,68 82,75 84,20 96,21 87,29 283 60,70

SUDESTE 9,15 46,64 4,06 16.923 8,27 34,46 10,36 44,77 90,61 98,00 88,39 1.692 130,98

Minas Gerais 19,14 68,82 10,85 11.947 5,04 17,47 19,54 80,80 88,57 95,68 90,50 349 125,25

Espírito Santo 16,31 28,21 9,31 330 26,92 9,73 2,06 69,89 85,88 98,65 85,59 137 54,28

Rio de Janeiro 8,92 33,70 2,40 1.032 21,74 183,31 17,34 69,85 81,60 99,08 76,49 407 64,71

São Paulo 4,02 21,40 1,15 3.614 8,37 43,61 1,01 14,47 95,50 99,30 91,12 799 164,01

SUL 16,55 15,66 7,52 4.309 43,01 10,26 5,04 71,67 89,22 96,92 90,99 1.133 73,17

Paraná 23,92 1,00 7,44 2.470 6,77 11,35 0,68 69,58 92,38 96,73 95,97 922 114,01

Santa Catarina 8,74 19,11 7,52 910 110,24 10,82 6,55 82,92 91,61 98,55 87,14 20 68,67

Rio Grande do Sul 14,08 25,40 7,60 929 32,46 8,83 7,15 70,73 84,19 96,48 84,27 191 36,69

CENTRO-OESTE 40,22 3,00 8,16 25.300 11,16 13,34 10,34 60,78 91,84 96,15 86,12 1.050 92,68

Mato Grosso do Sul 60,08 1,28 10,08 3.593 34,62 14,45 0,00 33,53 93,90 95,69 89,95 526 128,15

Mato Grosso 64,05 2,84 14,87 15.955 4,96 13,33 23,77 63,01 87,65 97,25 85,84 302 108,38

Goiás 36,23 3,66 6,94 5.479 7,32 12,67 7,06 77,86 93,34 95,62 85,47 192 70,64

Distrito Federal 3,7 100,00 1,56 273 0,00 10,31 1,52 58,62 96,99 100,00 88,76 30 93,20

Unidade da Federação P.1 P.2 P.3 P.4

BRASIL 0,37 16,86 0,57 184.959

NORTE 0,20 7,00 0,38 5.133

Rondônia 0,40 5,04 0,51 1.088

Acre 0,23 4,05 0,42 225

Amazonas 0,17 22,53 0,39 1.103

Roraima 0,30 6,41 0,60 89

Pará 0,14 7,80 0,32 1.989

Amapá 0,19 6,31 0,59 163

Tocantins 0,31 3,78 0,38 476

NORDESTE 0,20 17,97 0,38 21.647

Maranhão 0,14 17,79 0,29 969

Piauí 0,21 13,33 0,32 981

Ceará 0,23 21,61 0,37 4.999

Rio Grande do Norte 0,25 17,02 0,46 1.595

Paraíba 0,21 14,07 0,34 1.496

Pernambuco 0,23 27,36 0,43 4.823

Alagoas 0,16 39,11 0,30 722

Sergipe 0,23 17,36 0,39 855

Bahia 0,18 15,94 0,41 5.207

SUDESTE 0,44 22,32 0,71 93.737

Minas Gerais 0,39 13,73 0,45 22.897

Espírito Santo 0,39 25,60 0,55 3.908

Rio de Janeiro 0,30 13,21 0,74 9.907

São Paulo 0,53 39,66 0,83 57.025

SUL 0,52 35,30 0,63 52.816

Paraná 0,53 41,57 0,58 17.035

Santa Catarina 0,58 27,52 0,70 16.868

Rio Grande do Sul 0,48 32,88 0,63 18.913

CENTRO-OESTE 0 11 0,58 11.625

Mato Grosso do Sul 0,43 6,67 0,51 1.444

Mato Grosso 0,42 12,83 0,56 3.012

Goiás 0,44 12,53 0,55 5.928

Distrito Federal 0,51 37,17 0,77 1.241

Unidade da Federação EXP.1 EXP.2 EXP.3 EXP.4 EXP.5

BRASIL 6,04 24,65 12,42 12,50 16.230.573

NORTE 10,96 44,61 25,22 24,06 2.566.552

Rondônia 0,28 27,28 25,94 11,32 129.304

Acre 5,73 56,59 21,81 8,94 24.146

Amazonas 12,88 38,51 21,46 14,28 1.477.781

Roraima 0,84 11,47 16,31 0,41 69.950

Pará 14,62 48,52 29,40 39,73 239.958

Amapá 1,55 43,45 12,15 19,19 60.293

Tocantins 8,69 62,94 22,12 4,90 565.120

NORDESTE 8,65 40,66 24,46 17,19 4.810.967

Maranhão 10,70 49,75 46,00 23,80 1.389.046

Piauí 22,29 28,67 38,23 16,18 50.966

Ceará 8,82 47,53 25,86 11,62 924.614

Rio Grande do Norte 13,09 24,72 13,61 8,17 922.983

Paraíba 4,60 36,00 16,03 9,48 92.029

Pernambuco 4,13 33,44 15,29 21,41 443.552

Alagoas 11,58 54,37 23,92 9,28 470.640

Sergipe 8,99 31,43 15,63 9,85 19.298

Bahia 6,78 42,57 22,21 25,87 497.839

SUDESTE 5,01 9,76 4,29 11,39 4.790.966

Minas Gerais 4,01 20,32 11,32 8,99 919.989

Espírito Santo 0,78 17,22 9,97 11,00 455.819

Rio de Janeiro 19,75 9,56 2,66 13,82 1.341.553

São Paulo 0,14 4,20 1,10 10,65 2.073.605

SUL 3,35 16,95 7,70 5,90 1.362.334

Paraná 2,29 24,49 7,64 6,86 1.098.240

Santa Catarina 1,83 8,99 7,79 3,42 69.076

Rio Grande do Sul 5,27 14,24 7,70 6,43 195.018

CENTRO-OESTE 1,70 41,24 8,09 3,38 2.699.754

Mato Grosso do Sul 0,32 60,54 10,19 0,82 1.638.180

Mato Grosso 3,79 64,57 14,34 7,12 223.884

Goiás 1,80 37,61 6,67 0,47 297.189

Distrito Federal 0,29 4,01 2,03 5,22 540.501
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EF. EFEITO

EF.1 Internações por Doença Diarréica Aguda (DDA) em menores de 5 anos (15). Taxa de 
internação hospitalar, no SUS, por Doença Diarréica Aguda (DDA) em crianças menores de 
5 anos em relação a população residente de menores de 5 anos, por 1.000 crianças, 2011. 
Dados de internação atualizado em: 25/02/2013.

EF.2 Internações por Infecção Respiratória Aguda (IRA) em menores de 5 anos (15). Taxa de 
internação hospitalar, no SUS, por Infecção Respiratória Aguda (IRA) de crianças menores 
de 5 anos em relação a população residente de menores de 5 anos, por 1.000 crianças, 
2011. Dados de internação atualizado em: 28/01/2013.

EF.3 Internações por doenças relacionadas ao saneamento ambiental inadequado (DRSAI)  (16). 
Taxa de internação hospitalar, no SUS, por doenças relacionadas ao saneamento ambiental 
inadequado (DRSAI), por 100 mil habitantes, 2011. Dados de internação atualizado em: 
23/01/2013.

EF.4 Mortalidade proporcional por Doença Diarréica Aguda (DDA) em menores de 5 anos (17). 
Percentual de óbitos por Doença Diarréica Aguda (DDA) em relação ao total de óbitos de 
menores de cinco anos de idade, na população residente, 2011. Dados de óbito atualizado 
em: 25/02/2013.

EF.5 Mortalidade proporcional por Infecção Respiratória Aguda (IRA) em menores de 5 anos 
(17). Percentual de óbitos por Infecção Respiratória Aguda (IRA) em relação ao total de 
óbitos de menores de cinco anos de idade, na população residente, 2011. Dados de óbito 
atualizado em: 28/01/2013.

EF.6 Mortalidade proporcional por doenças relacionadas ao saneamento ambiental inadequado 
(DRSAI) (17). Percentual de óbitos por doenças relacionadas ao saneamento ambiental 
inadequado (DRSAI) em relação ao total de óbitos por doenças infecciosas e parasitárias, 
2011. Dados de óbito atualizado em: 23/01/2013.

EF.7 Intoxicação por agrotóxicos (18). Incidência de intoxicação humana por agrotóxicos, por 
100 mil, 2011. Dados atualizados em: 22/02/2013.

EF.8 Mortalidade por intoxicação a agrotóxicos (17). Taxa de mortalidade por intoxicação a 
agrotóxicos, por 100 mil,  2011. Dados atualizados em: 22/02/2013.

EfeitoEF

UF EF.1 EF.2 EF.3 EF.4 EF.5 EF.6 EF.7 EF.8

BRASIL 9,82 24,28 246,86 1,70 5,45 0,98 4,63 0,20

NORTE 19,31 30,25 554,94 2,92 7,75 1,15 2,88 0,07

Rondônia 17,90 35,17 548,13 2,90 7,09 0,97 7,61 0,25

Acre 12,25 18,88 480,45 5,54 9,93 1,23 0,13 0,00

Amazonas 8,68 22,52 255,31 4,26 6,36 1,27 0,51 0,06

Roraima 11,48 27,65 321,62 2,72 9,52 0,65 3,69 0,22

Pará 27,72 33,01 772,85 2,25 8,12 1,05 0,96 0,07

Amapá 8,08 32,00 232,50 1,78 5,49 1,03 0,00 0,00

Tocantins 16,41 39,16 397,32 2,42 10,11 1,69 16,63 0,43

NORDESTE 15,19 23,42 434,50 2,45 5,43 1,26 3,80 0,22

Maranhão 23,18 24,93 807,64 3,09 7,60 1,04 0,68 0,11

Piauí 23,79 26,70 791,89 2,15 3,86 1,57 2,26 0,16

Ceará 11,93 22,10 347,33 2,07 6,91 0,89 5,36 0,47

Rio Grande do 
Norte

9,58 16,96 370,09 1,47 4,27 0,84 0,81 0,13

Paraíba 14,97 26,82 411,78 1,92 3,88 0,78 1,40 0,08

Pernambuco 8,92 19,03 231,19 3,87 5,66 1,33 6,81 0,41

Alagoas 16,60 30,76 331,74 3,46 6,61 1,65 5,98 0,22

Sergipe 3,26 11,63 109,24 1,79 6,63 1,17 5,93 0,43

Bahia 17,21 25,86 451,43 1,69 3,79 1,68 3,29 0,23

SUDESTE 4,05 21,38 97,11 0,89 5,21 0,86 4,50 0,11

Minas Gerais 4,86 18,68 116,67 0,78 3,09 1,54 7,67 0,22

Espírito Santo 7,17 18,43 249,81 1,81 3,09 0,64 8,94 0,23

Rio de Janeiro 5,23 20,44 126,22 0,90 6,79 0,39 1,22 0,05

São Paulo 2,95 23,27 63,52 0,85 5,71 0,80 3,90 0,13

SUL 5,97 28,29 149,34 0,70 3,91 0,48 6,97 0,46

Paraná 6,99 27,78 200,80 0,81 3,24 0,71 12,40 0,56

Santa Catarina 4,40 23,29 113,83 0,81 4,39 0,35 6,70 0,19

Rio Grande do Sul 5,83 32,02 119,84 0,52 4,36 0,34 1,81 0,07

CENTRO-OESTE 9,02 26,40 234,05 1,73 5,07 1,88 5,96 0,22

Mato Grosso do Sul 8,32 31,02 216,55 3,00 7,73 1,03 8,84 0,28

Mato Grosso 11,06 27,66 274,58 3,03 5,60 0,94 6,99 0,16

Goiás 10,26 26,21 286,36 0,88 3,83 2,62 5,53 0,18

Distrito Federal 4,24 20,53 81,00 0,36 4,26 2,02 3,03 0,04

UF A.1 A.2 A.3 A.4 A.5 A.6 A.7 A.8

BRASIL 90,48 32,53 35,66 36,99 .. .. .. 3.937

NORTE 83,33 40,49 38,95 25,78 .. .. .. 178

Rondônia 53,85 12,59 38,14 43,65 SIM SIM SIM 35

Acre 100,00 67,25 63,47 42,44 SIM SIM SIM

Amazonas 100,00 18,36 16,48 15,43 SIM NÃO SIM 48

Roraima 100,00 39,54 34,36 79,97 SIM NÃO SIM 7

Pará 70,83 21,58 21,10 15,54 SIM SIM SIM 36

Amapá 87,50 18,65 14,07 13,52 NÃO SIM SIM 4

Tocantins 94,96 62,43 54,26 22,28 SIM SIM SIM 48

NORDESTE 85,23 37,10 37,17 35,74 .. .. .. 716

Maranhão 64,98 12,60 10,65 11,41 SIM NÃO SIM 33

Piauí 83,93 21,90 20,28 13,49 SIM NÃO NÃO 34

Ceará 100,00 54,59 53,95 39,65 SIM SIM SIM 119

Rio Grande do Norte 50,90 31,57 29,91 19,01 SIM NÃO SIM 56

Paraíba 95,07 13,12 13,70 9,21 * NÃO SIM 22

Pernambuco 84,86 20,72 33,56 42,95 SIM NÃO SIM 97

Alagoas 100,00 27,34 22,37 43,41 SIM SIM SIM 34

Sergipe 100,00 43,97 40,77 16,13 SIM NÃO SIM 37

Bahia 92,33 48,51 45,13 42,60 SIM SIM SIM 284

SUDESTE 91,79 26,51 22,46 25,08 .. .. .. 1.871

Minas Gerais 96,72 20,10 17,51 16,45 SIM SIM SIM 664

Espírito Santo 97,44 36,56 10,54 37,11 SIM NÃO SIM 92

Rio de Janeiro 96,74 43,29 47,22 45,88 SIM SIM SIM 220

São Paulo 83,88 28,96 24,72 25,54 SIM SIM SIM 895

SUL 97,40 34,42 44,75 48,28 .. .. .. 798

Paraná 100,00 27,84 55,58 66,56 SIM NÃO NÃO 481

Santa Catarina 92,88 48,06 42,46 38,46 SIM SIM SIM 195

Rio Grande do Sul 97,99 31,56 35,79 36,13 SIM SIM SIM 122

CENTRO-OESTE 95,29 33,29 56,06 55,56 .. .. .. 374

Mato Grosso do Sul 94,94 40,11 20,90 34,11 SIM SIM SIM 100

Mato Grosso 97,16 33,52 50,90 52,63 SIM NÃO SIM 123

Goiás 94,31 30,52 67,24 66,58 SIM NÃO NÃO 136

Distrito Federal 100,00 34,58 25,31 13,99 SIM SIM NÃO 15
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A.1 Cadastro das formas de abastecimento de água  (19). Percentual de municípios com cadastro 
de formas de abastecimento de água, 2011.

A.2 Cumprimento do plano de amostragem do Vigiagua  - coliformes totais (19). Percentual de 
cumprimento pela Vigilância em Saúde do número de amostras realizadas de coliformes totais 
de acordo com a diretriz nacional do plano de amostragem do Vigiagua, 2011.

A.3 Cumprimento do plano de amostragem do Vigiagua  - turbidez (19). Percentual de cumprimen-
to pela Vigilância em Saúde do número de amostras realizadas de turbidez de acordo com a 
diretriz nacional do plano de amostragem do Vigiagua, 2011.

A.4 Cumprimento plano de amostragem do Vigiagua  - cloro residual livre (19). Percentual de cum-
primento pela Vigilância em Saúde do número de amostras realizadas de cloro residual livre de 
acordo com a diretriz nacional do plano de amostragem do Vigiagua, 2011.

A.5  Cumprimento da meta PAVS 2011 - Instrumento de Identificação dos Municípios de Risco - 
IIMR  (19). Cumprimento da meta atingida para identificação de municípios prioritários para 
Vigilância em Saúde de População Exposta a Poluentes Atmosféricos, 2011.

A.6  Vigilância em Saúde Ambiental Relacionada aos Acidentes com Produtos Perigosos – VIGIAPP 
(19). Unidade da Federação que desenvolve atividades de Vigilância em Saúde Ambiental 
relacionada aos Acidentes com Produtos Perigosos, 2011.

A.7  Vigilância em Saúde Ambiental relacionada aos riscos decorrentes de desastres – VIGIDESAS-
TRES (19). Unidade da Federação que desenvolve atividades de Vigilância em Saúde Ambiental 
relacionada aos riscos decorrentes de desastres, 2011.

A.8  Número de unidades notificadoras de agravos relacionados ao trabalho na Atenção Primária 
à Saúde e na Rede de Atenção Especializada (serviços especializados e Urgência e Emergência) 
(18). Número absoluto de unidades de saúde que notificaram agravos relacionados ao Traba-
lho (portaria nº 777/GM de 28 de abril de 2004), 2011.
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A Secretaria de Vigilância em Saúde, por intermédio do Departamento 

de Vigilância em Saúde Ambiental e Saúde do Trabalhador, apresenta 

a versão 2012 da publicação Vigilância em Saúde Ambiental: dados 

e indicadores selecionados.  Este instrumento alinha-se a um dos 

principais desafios para a consolidação da Vigilância em Saúde 

Ambiental no Brasil, o desenvolvimento e a aplicação de indicadores 

para subsidiar a responsável tomada de decisão de forma coletiva, 

integrada e territorializada.

A publicação, com periodicidade anual, apresenta dados e indicadores 

de interesse para a Vigilância em Saúde Ambiental por meio de 

metodologia desenvolvida pela Organização Mundial da Saúde (OMS), 

constituindo-se como ferramenta importante para o planejamento 

de ações em saúde ambiental  e garantindo o acesso e o direito à 

informação, fundamentais para o pleno exercício do controle social 

no SUS.

Este trabalho contou com a colaboração das instituições participantes 

do Comitê Temático Interdisciplinar (CTI) Saúde e Ambiente da Rede 

Interagencial de Informação para a Saúde (Ripsa).


